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CODER 
 

Resolução nº 090 de 25 de agosto de 2023. 
Resolve nomear e exonerar servidores efetivos para função 
gratificada na Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis.  

   
                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 
PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 
Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no 
uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 
37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes funcionários efetivos para exercerem função gratificada de motorista: 
 

1. ALFREDO MEDEIROS DA MAIA 
2. ARIOVALDO SOBRINHO QUEIROZ DE LIMA 
3. ANTONIO PINTO DE SOUZA 
4. DOMINGO MOREL 
5. EMERSON PIMENTA DOS SANTOS 
6. FABIO JOSE DE MORAES 
7. FABIO RODRIGO LIMA DOS SANTOS 
8. JANETE RODRIGUES COTRIM 
9. JURANDIR DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
10. MARCELO SATELIS DOS SANTOS 
11. MARTA CANDIDA SILVA 
12. OSMAR RIBEIRO GALVAO 
13. OSMARINO TEODORO DE MELO 
14. PAULO HENRIQUE MOREIRA DE SOUZA 
15. PAULO SOARES DE LIMA 
16. ROSANGELA MARIA MALTA 
17. VAGNER PEREIRA DA SILVA 
18. ZELIO PEREIRA DOS SANTOS 

 
Art. 2º - Nomear os seguintes funcionários efetivos para exercerem função gratificada de operador 
de máquinas: 
 

1. JONAILSON CLAUDIO DA SILVA 
 

Art. 3º - Nomear os seguintes funcionários efetivos para exercerem função gratificada de 
motorista/operador: 
 

1. GEOVANE SANTANA RODRIGUES DA CONCEICAO 
2. MAURO GOMES VIEIRA 
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Art. 4º - Desligar o seguinte funcionário efetivo da função gratificada de motorista. 
 

1. DIOMAR LUCINEI DE ARRUDA SILVA 
 

Art. 5º - Desligar o seguinte funcionário efetivos da função gratificada de operador. 
 

1. EMERSON PIMENTA DOS SANTOS 
 

 
Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 
01 de agosto de 2023. 
 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 25 de agosto de 2023.  
 
 
 
 

Vinicius Amoroso    Rita de Cássia Pondeciano de Souza 
 Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


